
 

 

PORTARIA Nº 5.085/2026 
 

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A 

COMISSÃO DE BEM-ESTAR ANIMAL DO 

MUNICÍPIO DE ALEGRE/ES, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRE, Estado do Espírito Santo, no uso das 
atribuições que o cargo lhe oferece,  
 
CONSIDERANDO o disposto no Código Municipal de Bem-Estar Animal, instituído pela 
Lei Municipal nº 3.820/2023, bem como as diretrizes estabelecidas pela Política 
Municipal de Meio Ambiente, instituída pela Lei Municipal nº 3.472/2017. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de análise e avaliação de processos administrativos 
de Recursos junto a Secretaria Executiva de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável. 
 

Considerando o disposto no processo digital (E-Docs) nº 2026 – VK3NF. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Bem-Estar Animal do Município 
de Alegre/ES, a saber: 
 

• Ana Julia Ogioni Rocha 

• Débora Pellanda Fagundes  

• Lucinéia da Silva Batista 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. Revogam se as disposições em 
contrário. 

 
Publique – se, Registre – se e Comunique - se. 

 
Alegre-ES, 19 de maio de 2026. 

 
 

NEMROD EMERICK – NIRRÔ                         
Prefeito Municipal 

 
 

WAGNER DE PINHO PIRES  
Secretário Executivo de Administração                        
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

WAGNER DE PINHO PIRES
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO

GSEAD - SEAD - PMAL
assinado em 19/05/2026 16:06:27 -03:00
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assinado em 19/05/2026 15:46:10 -03:00
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